
VITÓRIA, 01 de abril de 2026.
 

De: SGM - Secretaria Geral da Mesa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 6479/2026 
Proposição: Pedido de Renuncia n° 8/2026 
 
Autoria: Prefeitura Municipal de Vitória
 
Ementa: Renúncia ao cargo de Prefeito Municipal de Vitória.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Conhecimento e Providência  
 
Descrição: 
Lido no expediente da 024ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa da 20ª Legislatura,
realizada em 01/04/2026, em observância à formalidade exigida para a produção de efeitos
do ato de renúncia.
 
Considerando a natureza unilateral do ato e seus efeitos jurídicos, impõe-se o
reconhecimento da vacância do cargo de Prefeito Municipal, a partir da data indicada no
Ofício nº 163/2026/GPMV/PMV, protocolizado sob o nº PRE 08/2026, Processo nº
6479/2026.
 
Nos termos do art. 104 da Lei Orgânica do Município de Vitória, “substituirá o Prefeito
Municipal, no caso de impedimento ou licença, e suceder-lhe-á no de vaga, o Vice-Prefeito”,
razão pela qual a Vice-Prefeita sucede o Prefeito em caráter definitivo, assumindo a
titularidade do cargo de Prefeita Municipal, a partir da data indicada na comunicação
de renúncia.
 
Encaminhem-se os autos para publicação do ato de renúncia e do reconhecimento da
vacância do cargo de Prefeito, com efeitos a partir de 04/04/2026, bem como da 
assunção da Vice-Prefeita ao cargo de Prefeita Municipal, para fins de publicidade e
eficácia administrativa.
 
Após, encaminhem-se os autos ao DIPROL, para registro, comunicação e demais
providências cabíveis.
 
 
Próxima Fase: Providência
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Secretário Geral da Mesa Diretora 
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